
REQUERIMENTO Nº 278/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal que junto a Secretaria de Saúde, solicitando informações sobre o 
seguinte:

A respeito das articulações junto à empresa Transportes Coletivos Cidade 
Verde, no que diz respeito à possibilidade de implantação de linha de ônibus que atenda os 
bairros Jardim Aurora III e IV, com itinerário destinado à cidade de Maringá.

Os  moradores  dessas  localidades  relatam  enfrentar  grandes  dificuldades  para 
acessar o transporte coletivo, pois atualmente precisam se deslocar até outros bairros, como o 
Jardim  Leblon,  para  utilizar  o  serviço.  Essa  situação  gera  transtornos,  principalmente  a 
estudantes, trabalhadores e idosos que dependem diariamente do transporte.

Diante disso, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que informe:
1 - Se já foi realizado contato com a empresa sobre a criação de linha de ônibus 

para atender o Jardim Aurora III e IV? Caso ainda não tenha ocorrido, se existe a intenção da 
Administração em promover esse diálogo com a empresa responsável.

Dessa  forma,  espera-se  obter  os  devidos  esclarecimentos  para  que  possamos 
avaliar  as  possibilidades  de  encaminhamento  e  solução  dessa  demanda  apresentada  pela 
comunidade.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 2 dias do mês de outubro de 2025.

EDINALDO CARDOSO SILVERIO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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